
20 ANOS DA LDB

ÅA Lei de Diretrizes e Basesda EducaçãoNacional (nº

9394/ 96) regulamentao sistemaeducacionalbrasileiro;

ÅDefineatribuiçõeseatuaçõesdosentesfederadosemníveise

modalidades;



ÅA LDB precisasemprecontemplarmudançasorientadasa

melhor servir o corpo discenteda educaçãobásicae a

estimularcontinuamentea promoçãode políticaspúblicas

efetivasðe nãoapenasdecunhodeclaratórioðorientadasà

formaçãodocenteinicialecontinuada.



ÅEm parte, o Conselho Nacional de Educaçãoe seus

congêneresEstaduais, Distrital e Municipais também

poderiamter contribuídomais no sentidode estimulara

flexibilidadecurricular.



Cronologia de algumas alterações da LDB

ÅLei 9.475/ 1997(art. 33, completo): EnsinoReligiosodeixade

ter norma geralpara todasas escolas,públicase privadas,

passandoa ser de oferta obrigatória(no horário escolar)e

matrículafacultativanas escolaspúblicas. òOrespeito à

diversidadecultural religiosado Brasil, vedadaqualquer

formadeproselitismoó.



ÅLei 10.287/ 2001(art. 12, VIII) : criounovaatribuiçãoparaos

estabelecimentosdeensino,quepassama ter deònotificarao

ConselhoTutelar do Município, ao juiz competenteda

Comarcae aorespectivorepresentantedo MinistérioPúblico

a relaçãodos alunosque apresentemquantidadede faltas

acimade cinquentapor centodo percentualpermitidoem

leió.



ÅLei 10.328/ 2001; a EducaçãoFísicatornou-seòcomponente

curricularobrigat·rioó.

ÅLei 10.639/ 2003(arts. 26-A, 79-A e 79-B), já revogada: ficou

conhecidapor seu art. 26-A, que insereos conteúdosde

históriae culturaafro-brasileirae Africanacomoobrigatórios

naeducaçãobásica.



ÅLei 10.709/ 2003(arts. 10 e 11): determinouqueEstadose

Municípios fossemobrigadosassumir,respectivamente,o

transporteescolardos alunosda redeestaduale municipal,

cabendoaosEstadosarticularem-secom os Municípiospara

provero dispostonessaLei òdaformaquemelhoratendao

interessedosalunosó.



ÅLei 11.114/ 2005 (vários dispositivos): estabeleceuque o

ensinofundamentaldeveriaseiniciaraosseisanosdeidade.

ÅLei 11.301/ 2006 (art. 67): acrescentouparágrafoao art.

67paradefinirqueo magistérionãoé constituídoapenaspor

docentes,masquetambémsãofunçõesde magistérioasde

direçãoedecoordenaçãoeassessoramentopedagógico.



ÅLei 11.684/ 2008(art. 36): incluiu a Sociologiae Filosofiacomo

disciplinasobrigatóriasemtodasassériesdo ensinomédio. Note-

se que essasdisciplinasforam, desde2008até a MP 746/ 2016

(Reformado EnsinoMédio), asúnicasobrigatóriasòemtodasas

sériesdo ensinom®dioó. Outras já eram obrigatórias, como

LínguaPortuguesae Matemática,masna LDB não apareciaa

mençãoaòtodasassériesdo ensinomédioó.

ÅLei 11.741/ 2008; inclusãode toda uma Seçãonova acercada

EducaçãoProfissionalTécnicadeNívelMédio.



ÅPareceser um dos problemassensíveisdo texto da atual

Reforma do Ensino Médio, pois a lógica do itinerário

formativo òforma­«ot®cnicaópode colidir, em certos

aspectos,ou ao menos não òdialogarócom a lógica já

estabelecidapelaLei 11.741/ 2008, quenãofoi revogadapela

MedidaProvisória746/ 16.



ÅDo pontodevistadaorganizaçãocurricular(semadentrarno

que se refere ao financiamentodo ensino integral, outro

ponto polêmicodarecentíssimaReformado EnsinoMédio),

a harmonizaçãodaLei 11.741/ 2008e o itinerárioformativo

destinadoà formaçãotécnicapareceser um dos grandes

desafiosparao Parlamentono queserefereà apreciaçãoda

MP 746/ 2016.


